








				PROJETO DE LEI Nº269/95  

















				AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL À EMPRESA “BE-				BIDAS ZAGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.”

















A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:




















	Art. 1º   Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar à empresa  “Bebidas Zago Indústria e Comércio Ltda.”,  CGC nº  23.338.718/0001-98, sediada neste Município, o imóvel situado na Rua Vespasiano,  no Distrito Industrial II, nesta cidade, constituído do lote 01 da quadra B, com a área de 6.136,82 m² ( seis mil, cento e trinta e seis metros e oitenta e dois centímetros quadrados), medindo 30,00m + 14,50m + 39,16m ( em linhas quebradas) para a referida rua;  82,50m pelo lado esquerdo; 93,00m pelo lado direito e 74,20m pelo fundo com a Rua Ouro Branco, inscrito na Divisão Municipal de Estatística e Documentação sob o nº 44.02.0070.000.00 e procedente de documentos registrados sob os nºs.  11/16.527 e 8/1.239 no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas.


	Parágrafo único.  Destina-se o imóvel à construção de unidade comercial e industrial da empresa.





	Art. 2º  A escritura de doação conterá obrigatoriamente as seguintes cláusulas:


	I   -  a inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade do imóvel, pelo prazo de 10(dez) anos;


	II   -   a reversão ao patrimônio do Município nos seguintes casos:


	a)  se, decorridos 06(seis) meses da doação, não tiver sido iniciada a construção;


	b)   se o empreendimento comercial e industrial da donatária não entrar em regular funcionamento, no local, no prazo de 2(dois)  anos, a  partir da data da escritura;


	c)  se ocorrer a extinção ou falência da empresa,  no prazo de 10(dez) anos, a contar da data da doação;


	d)  se, decorrido 1(um) ano da instalação, a empresa não apresentar licença ambiental, conforme dispuser a Legislação pertinente.


	§   1º   O Poder Executivo poderá incluir, na escritura, outras cláusulas e condições que julgar conveniente, para o resguardo do interesse público.


	§    2º    Em caso de reversão, será facultado à donatária   retirar do terreno,   dentro  do  prazo que lhe for determinado pelo Executivo, as benfeitorias 








construídas e os bens ali instalados, sob pena de sua incorporação ao patrimônio municipal.





	Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º   Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de novembro de 1995




















				Paulo Batista de Castro


				PRESIDENTE
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